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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


EMENDA MODIFICATIVA AO  PROJETO DE LEI Nº 25/2022

Senhor Presidente da Câmara Municipal:

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, usando de suas atribuições legais e regimentais, vem, perante V.Exa., apresentar EMENDA MODIFICATIVA ao Projeto de Lei nº 25/2022, de autoria do Prefeito Municipal, que se encontra sob sua análise.

A iniciativa busca alterar a ementa:
“Autoriza a abertura de crédito suplementar na Lei 5691/21, LOA para o exercício de 2022.”

JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente e Senhores Vereadores
	A presente emenda modificativa apresentada tem por objetivo alterar a ementa do projeto de lei nº 25/22, substituindo o termo crédito suplementar para crédito especial, conforme entendimento da Contadora do Município, conforme parecer exarado pela mesma, encaminhado a esta Casa Legislativa por meio do Ofício GAB nº 54/22, as despesas já existem na LOA, sendo somente uma suplementação de dotação orçamentária.
	Pelo exposto e, sobretudo, em face da importância da matéria, a Comissão Permanente que a subscreve solicita a costumeira atenção dos Vereadores, no sentido da aprovação em Plenário, da presente emenda.
Três Passos, 17 de março de 2022.

João Boll			Paulo Sattler		Ingomar Sandnter
Membros da Comissão de Orçamento e Finanças
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